
INDICAÇÃO Nº 
1359
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estadual de Agricultura e Abastecimento, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a aquisição de uma máquina de esteira D-7 destinados à execução de serviços de terraplanagem, quebra de barrancos e afastamento de águas pluviais do leito carroçável para o Município de Palestina. 

JUSTIFICATIVA

O município de Palestina, localizada na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 9.100 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

Este município padece de sérias dificuldades para manter um bom estado de trânsito em sua considerável extensão de estradas – de terra – indispensáveis ao normal escoamento da produção agrícola. Há deficiência de equipamentos destinados à execução de serviços de terraplanagem, quebra de barrancos e afastamento de águas pluviais do leito carroçável. Os servidores encarregados da construção e manutenção de estradas secundárias, pleiteiam a aquisição de uma máquina de esteira D-7, que atenderiam também, aos proprietários rurais, sem recursos para a sua aquisição, visando melhorias ao setor viário deste  município.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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